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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE TIJUCAS - SANTA CATARINA
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Dr. José Alípio Martins
Advogado OASSe 2082 B

Oro João Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901

Oro Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe
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C- c , PROCECAL - Produtos Cerâmicos Caneli-

nha Ltda., já devidamente qualificada nos autos da Concordata Pre-
ventiva, que tramita neste R.Juízo, vem respeitosamente à presença
de V.Exa., requerer o que segue:

- Devolução dos Livros Fiscais da Requerente.

Nestes Termos

e agosto de 1992.

Advoga o

Rua João Pinto, 6 _sala 801. Fone (0482) 22.7170. Fax 22.7466. CGC 79.524.609/0001.10. CEP 88000. Florianópolis' Santa Catarina
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DIREITO DA

Dr. Vic£n

ADVOCACIA CELSO

, J..~

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE
'-l!! 1f.ÊS~ DE SANTA CATARINA.
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" Nos Autos da Concordata Preventiva 2892/91 de PRO
CECAL PRODUTOS CERÂMICOS CANELIIlliALTDA. ,respeitosamente ,o comis

~ , -sar~o,expoe e requer o que segue:
" 1.Para a rápida solução da questão,re~uer que a concordatária,s~

tisfaça,com urgência,compromissos que assumiu,atendendo,inclusi-
ve os inúmeros requerimentos feitos anteriormente,eis que a con-
cordata,em muito já ultrapassou seu prazo,etc ••

..'

I

, "

2.Renova,portanto,entre outros,o comissário,o pedido de f1s.198/
205.,
3.0 comissário ,requer ,também,juntada da inclusa correspondência
recebida de ROAL MECÂNICA LTDA,credora da concordatária.,
4.Requer que sobre a correspondência se manifeste a concordatária,
juntando comprovante do pagamento nos termos da lei.

N.termos
•• P.juntada e deferimento

Tijucas - SC - 04 de janeiro de 1992

pp.
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ti\-I Itu, 22 de Dezenbro de 1.992.

Imo Sr.

•

t
1

Dr. Celso Leal da Veiga Júnior
Tijucas/SC.

-.
1_L I Caro Colega,

, .,-

r
-j-L

Solicitamos especial gentileza de V. Sas. nos mL~iliando no
levantamento crédito ~uirografario de nosso cliente (Proce-
cal Produtos Cer~icos Canelinha Ltda) , cuja concordata (nQ

2892/91 protocolada eI:!18.01.91) foi deferida no dia 13.02.
91.

T

• 1

l-T ..,,, b '.<-'....•0 aguarc.o o.e seus ons preol",J.IJ.OS,

ra externar-lhes nosso abraço e,
aFroveitamos o ensejo pa-

--J

+

+- ,

-,
II

•

Cordiais saudações.

C.G.C.(M.F.l45."6ll.331/OOO1.66 INSCRIÇÃOE$TAOUAl387.013.4Jl,111

AV. SETE QUEDAS, 838 . FONE: (011) P8X 482.4208 . C.P. 257 . TELEX: 1179635 MCNR BR . (13300IITU - SP
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MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Estrada Sele Quedas, 838 • Vila Progresso. Telefone (011) 482.4208
Telex 011 79635 • Caixa Post,1 257 • CEP 13300.000 • I T U - SP

DR. CELSO LEAJJ D', VEIGA JÚUIOR

AV Bl\.YERFILHO S/NQ

88200.000 TI~uCAS SC
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Dr. José Alípio Martins
Advogado OASSe 2082 S

Dr. João Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901,

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

l~

~~ Processo

~:"

'. -
,~
'.;":
(J

ExcelentÍssimo Senhor Doutor Juiz de
Vara Cível da Comarca de~JUCAS,

Concordata Preventiva
PROCECAL Ltda .

ESTDUA MARIS S.ALVES, já devidamente qualificada
nos autos do Processo de CONCORDATA PREVENTIVA - interposta por I

PROCECAL - Produtos Cerâmicos Canelinha Ltda., vem neste ato, por
seu patrono, advogado firmatário, expor o que segue:

)

I

f !'

I.

2,

Em 19.fevereiro,1992 a Requerente encaminhou a este Juízo
90% dos termos de Cessão de Créditos, já que havia promovi
do o pagamento da totalidade das dívidas da CONCORDATA;
Desta forma, vem a Requerente promover a juntada dos com-
provantes que estavam faltando, conforme relação abaixo:
- PE1~OLUBRI - Com.Lubrificantes Ltda.
- ICO COMERCIAL SA.
- FETIESC - Federação das Indústrias de Sta.Catarina

3, Desta forma a totalidade dos créditos arrolados na ConcoI
data Preventiva estão pagos. '

-Considerando ainda que o BESC,SA. nao SB habilitou nos au
tos, preferindo tão sómente continuar na execução contra
os avalistas em processo a parte, ficando desta forma au-
to-exclúido do presente feito,
pelas razões acima explicitadas, REQUER:
a,) Após a oitiva do ilustre Representante do MiniS}ériO

Rua João Pinto, 6. sala 801 . Fone (0482) 22.7170. Fax 22.7466. CGC 79.524.609/0001.10. CEP 88000. Flofianápolis' safa Catarina
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Dr. José Alípio Martins
Advogado OABSe 2082 B

Dr. João Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

-02-

Público e manifestação expressa do SR,COMISSÁRIO da
CONCORDATA, requer por sentença, a conclusão do presen
te feito cO~.as publicações de lei,
N.Termos

ara Tijucas em
rgg3.

P,Deferimento

Rua João Pinto, 6, sala 801 - Fone (0482) 22.7170 - Fax 22.7466 - CGC 79.524.609/0001.10 - CEP 88000 - Florianópolis - Santa Catarina
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CESSRO DE CREDITO

Por este irlstr'JI~~~nt()par'ticular' Ije CESS~O DE
CREDITO. ICO COMERCIAL S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS,
pe~~soa jurídica de d:ireit() prit)aJo, inscrj.ta fl(l C:GC/ME: sob
nru 76.488.071./0001--47, a matriz e5tal)j~lecida ~ Rua:.- Joâo
B,?tt~gay nr,. 4280 ...C:[C- (la c:idade de Curitil)d - PI~., E' SlJd
filial, pstabl01ecida ~ Rllrl:'- JC)~() Cali.fl, rIr. 940 - fla cidade
.je J"()inlJille S(:., da<llJi rlor diant.? (jenOITtj.nado sil~pleSlnente
CEDEN1'E~ ce.jp e trarlsfere, COlh() c~(jido e trarJsferi.:10 telh, a
Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, brasileira. uióua, do
lar~ resi(jen"te e dC)lniciliaJa r.a cidal:Je de f'lor'j.dI1ÓP()lis--
S(:.T ~ RtJa:'-' Hermanl1 Bl\JmenalJ, flrn 58 Centr'{), dor'avante
desigfld1ja silhplesl~el.\t0 CESSIONARIA~ pelo P7'eç:o I::e~to e
~justa(jo de Cl~$ 1.,7()O~()OO,OO (11um milhJc) 0 setecentos i~il
,:ruzeirc)s), (:)se\J cr~dito flO valor de CR$ 20.528,00, (V:ir)te
mIl e (~uil'jhel'lt()S e ~}inte e oitc) cruzeiros) contra d firma,
PROCECAL Produtos C.rlmicos Canelinha Ltda .• que se
~11C(Jntr'a em {'egj,me de Con(:ordata Pr'eventil)d, em procpejj.IDento
perante o MM. J'uiz dl~' Direito da Comar'ca de Tijucas _. seu ~,
respectil)O Cartórj.ok

~á liquidai;~c)
forma do art.

A CEDE~ITE n~o se r'esPollsabj,liza
qlJe o crédito ora ce,jj.d()venha
1()73 Ije) C:ódig() Civil Bra!;:ileiro"

pe:La boa
alcançarT

Dll

na

este
presençafla

o CESSIONARIO assinamCEDENTE
(.tres)

61udid() e:rédi'to a
instrul~el1to elo ()3
testemunhas abaixo.
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CESSÃO DE CRÉDITO

Por este instrumento particular de CESSÃO DE CRÉDITO
tr;DuAçA.O DAS INDÚSTRIAS

...... F.~'l:])~~Ç, ~.~'~.O.D:~";N!.•..C..•.!.•.~'~~ .

............. .

......................................................................

........................................................................

1
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c~
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$.+Ç.ÇQQ~ppO.o

(DEZ MIL CRUZEIROs} -.-.-.-.- •......................................................................
......................................................................
o seu crédito no valor de Cr$. J.O_ ODD.,..o.o. .(..DEZ .MIL .CRUZEIIWS) ••.......•

...................... .

....... .
contra a firma.~~OÇECàL.~~rodutos.Cerãmicos.CaDeliDha.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

.J

~83 873 877/0001 - lfl
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rod. SC 404 - KM 4.5, nO. 1505

ITACORUBI - CEP 88034-001

FLORIANOPOLlS - se

/S :

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas tes

1
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CESSÃO DE CR£Dl 'ro

Por este instrumento particular de: CES D
PETROLU8RI COmERCIO DE LUBRIFIC/HHES UDI\. - mA,nNGFI .••

C.::DITO

••••••.•••••••••..••.•.•••••••.••••••••••.•.••.••.•••••. o •..•••••••••••••••••••••••••.••••••.

.••.••••..•••....•....•...... •.•.•... o.. .... .•.••••. ••••••.•••.•••••••. •

daqui por diante denominado simplesmenLe CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA Ml~~S STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliadr. ~t~ cid~oe de Florianó-
polis - se, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
-simplesmen"e CESSIONÁRIA, pelo preço c.erto e ajustado de CR$ .3.1.2.0.ó~.0.6.
.(r~I~T~.~.~~.~l~.s.Q~~~~~O~~.?~!?~~~;~!~~?~.~~\~.~~~~~~~~Z.
... ....... ..~~.~~~...~~I..o", ~ ~ • :•• ~ ••• c' • $0 .. °3°1°:206., O~..O(r ~ i:~;1:~.. ~ 0. ~l:i..I:' ~ L ..Ê ..DU lE N r06s "[0 .
o seu c~-_c o .. 1... ,c.::~O •. (te r .
SEIS CRUZEIROS E SEIS CENTAVOS)........................................................................
.. .
contra a firma.PROCECAL.7Produtos.Ceràmicos.Caoelioba.Ltda .

. . \

que se encontra em regime de Concordata pceventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de 'l'ijucas- SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em
(três) Vlas, na ,oresença_de duas testemunhas abaixo.

o

LTDI\.

r
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R~CIBO
Ne"'a data, rec.~\" "e.•..t•• Cf ut Q'

que••••ncooot'~.~~:") ~" \

__ ~ 51 ~.a.'~ft•....----~o..o:"'1b~
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TIJUCAS.
Exce1entíssimo Senhor Doutor Juiz

Ltda. já d~
vidamente qual ficada nos autos do Processo 2.892/91 - Concordata
Preventiva - em tramitação, vem neste ato, por seu patrono,Advo-
gado firmatário, expor o que segue :

Dr. José AI ípio Martins
Advogado OASSe 2082 B

Dr. João Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

,v

-
- -

1Q - Requerer a juntada de fotocópia do processo de ex~
cução interposto por BESC.SA. contra EDUARDO FURTA
DO e GERALDO DIAS;

2Q - Informar que juntará o comprovante de quitação de
débito pago a MECÂNICA ROAL LTDA.

Pelo prosseguimento do feito com a intimação do
Comissário e Representante do Ministério Público.

N.Termos

P.Deferi

Advoga. o

I

-riláio de 1993.

Rua João Pinto, 6. sala 801 . Fone (0462) 22,7170. Fax 22.7466 . CGC 79.524.609/0001.10. CEP 88000. Florianópolis. Santa Catarina
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onCIAL

r:SCkIV 1.0

',"'t')~. ' ••..•."\(1'.
_J •••.•.• ' •••• ll •••.••...

" - .'1""". "/'
"' •• _ ••. ~~_IJ ~) .••

.- •• _. I

• .::. t
:

_.- ",:~-.-. I'_. __:r. =....::;:.-n+- C. - :'1..._:;.- \ .•~>..;.,_ -......, '-.................. v... '-c. i-,
"'--"nc- •..1 •••• C"'~~--'" ;-'r ~.....__ .,.:_~ .. i~~ ....,-, -~ ..•.•...•.•.•"".•.•••.••_ v .•.-...__ -t..~

J

I'ARITS
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J'ROCE5.?0 Nli'.

DEVEDOR(ES,

CREDOR(ES)
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l "::--iXECUÇÃO POR iiTULO~-----------'
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I
VALOR DA EXECUÇÃO LOCAL DA DILlG£NCIA

,~',i7'-l-'~" (~:-.')••. _1 ..L __ .,. __ '

o JUIZ DE DIREITO. DOL'TOR

:

I
!
i,
;

20 OflCl2J àe Justiça desi&:,aâo que. em c-":!lmr:m-.:-rno ao ;-:.Iese-nl~, extraldCl d~).saut05. Li() prOCf.'5~Cl :!Cl.:na :..:-il?ri.
ào, se àirij3. ao local ind:.:;:do, ou c.r,de lhe fe.. :qK',:":t:...:(>.e r',lce,:::: ã cj~acj0 dOt~ I dewdonf'~' ;"3.r... !l('l Di~Z~''1lh.

~4 (',inte e quatro 1 no;,2.s. pagart:n1 J i:: ir::jJOi'.i'-::-::: :r.Z:iCiG::3.dí-l nL :',omCl:.:-i em, Der.:l, ber.s t a pe!1hOf':: (C l).~
ano 652). ~I)b pena de: lhe\!'1 serem renn.;n'ados t'::ri!(E t";:;1S c:u:::,'os bastem para Faranw ::J execução comr~
ele(s) promoYlda ((.P.C .. ano 659). fir.~:;dc C'j:~lf(S\ d\.l p;,::!.zo c:; 1(11 C:-ZI di2~ ;';u;; (lfere:!'"'1fnto de em~argo:--.
con72,dm d3 d2la àa intim"ção O:i p::! J.h;:-~,. - .;~C .. '::-:.". -.3:'. ::',~:<, 1. c :. .,~ ~~I. o~:I ,";,:.si:~,. tka o Oficial d:- Ju!..
liça autorizado a efetuzf o arresto de ::r,~:,: :1:::: :.;::::r.~J$k~~\ ::', :,(1.1", ~:..•~. ,,:::: ;; :Xt.::!.!;~o, C:!S0n30 rnC(m;T~

o(sl àewàor(es) conS03nte estahc]ece (\ 2ft. 65: ":--::.r:..: .... ,;( ('c'\~ilr(\ {:e r"":i"'''P •...j" .. roàendose nec"'S~.Jn.
requisitar o a'.!xllio de it'j';t policial. ot,:-::!.;~,.l::.. .:.' C::,;,-,':' ,'.~: ;." :: ;:';:,.::~:'::-:::;.: •.~;-:..••d.â\'::,l. nm ;::?:;ilO~, I.
acoIào com a(s) P~T::'Ü) fi~L-n;;íHe :.;'::T:~::-rit.2((\ ~r.; 1':: "-(c,, U~"-:~2;-:::r.t~:~::-:-í.i:C".~i;;(sLquo,; fk:.r,1 ~2.:'.f.

f.£rtc Ín'.:,[:r:?!ilf ácsu: nJ£í,r:2do.

. ,
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a estes

Escrivã Judicial.
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JUNTADA
Emai-de-_ __.__d...e~...iunto

autos ~
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1
Celso Leal

ADVOGADO

EX

a)

• I r'l\'comissario reserva-se para manifestar-se o~~
}:-" <>provi"encias que requer: \. :l- o'" .cI)".... 'v'

Consi.erações nO ltdnisLério Público., g:>'.
b) ManifesLação 10 Besc,nos au.os da Impugnação 2931/91,apenso,consirler~

do que não há ainda reLorno ou confirmação da in.imação '9 flo.24.,

POSI:t'IS,o
as seguin ..•.as

...,
(7

c) Comprovação pela concor'a.ária nO pagamen.o efeLivo de .odo o d~bito,'
"ovendo ela apon.ar,"e.alhadamen.e,nome do credor,valor pago,da+'a de (
pagamen.olLurlo com remissão a flso,dos au.os.

Para fins de rlirei.o,o comissário mantem .odos os pedidos que efe.uou no
curso do processo,sempre ina.endidos pela comissária.

N•..•.ermos
P.juntada e deferimen.o
~ijucas - 25 de junho de 1993

Celso I da
Advoga

eiga Junior
AB/SC 4941
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,
ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE TI JUCAS-SC=
JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL-OrnCA-

Of.no. 951/93 Tijucas

SenhorAdvogado,

,02 de agosto de 19 93

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Dr..V~c~n~e. Luiz. Stefan.e,ll.oC.argnil'1 ,tenhoa
honrade ..Intimar V.5o.,portodoo conteúdodo

Pedido de Concordata Preventiva ..respeitável despacho proferido nos autos de .

......no 2S.9.21.91. ., promovidospor PRQCE£AL-. PRODUTOS........................

CERAMICOS CANELINHA L.TD~contra _ ,............................
a seguir transcrito:

Segue anexo cópia da petição e de~pacho de fls. 225

08S: Comunico a V.Sª. que as intimações dos advogados
estão sendo publicadas no diário da justiça, através de edital em cu~
primento a Portaria 34/92 deste Juízo.

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.5a., os meus protestos
de estima e consideração.

MARIA~ DUARTE
T6cnIJgn)3~lclórjo Auxiliar

1LMO. SENHOR
DR. JOSE ALIPIO MARTINS
RUA JOAO PINTO, Nº 6 SALA
FLORIANOPOLIS-SC_ CEPo BB

SII'1/! 085

BOI
000

OAAGlj Do~'UO".UO\)owOI •.• ".(; ••. ,,~",
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,..."...
I

CIVITAS
Asses.Jur. & Presto Servi,os
Dr. José Alipio nar!ins
Advogado GA8SC 2082 8
Dr. Jo~o 6ualber!o de Soula

,.• Advogado GA8SC 7901
<:l. ~'t5iP.r. Wal.irFerreira nar!ins
::::::~~. Advogado GA8SC 8206

•• -:J:
""' ••...•
.(") ~ .,
-. ;:: o:
C 'y ~::> .co -:'
-:>-<1:

'-'..••..tr

co
11')

11')

O
O

• •

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
CIVEL D COMARCA DE TIJUCAS SC.

r vf

".

PROCECAL - PRODUTOS CER~MICOS CANELINHA LT-
DA., já devidamente qualificada nos autos da CONCORDATA PREVENTIVA
N@ 2892/91, que nesse r.juizo encontra-se tramitando, neste ato, por
seu patrono, advogado firmatàrio, vem respeitosamente a presen~a de
V.Exa., requerer a juntada da última cessào de crédito, anexa, rela-
tiva a empresa Mecanica Roal Ltda.

Nestes tenn05
F'edE\ d(:?fE'riment:.o

Florian6poli., 2) de julho de 1993.

--

MARTINS
2082/B
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.;..
•

•

CESSÃO DE cntDITO

P:;r este ir~strUJCi(~:1tuI:....:I.J ~ iC't.:.l(~~de CE
MECANICA ROAl lTDA •

................ .

daqui por diante denDJn~nadc sj~plesrnente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferjd~ .. ~P:T'. ? S:--:.:. ESTEl-'\.-:.~.•.•.n.Ir; STARLACZUB ALVES, b~~

sileira, viGva, do lar, resi~e~tr. ~ d(lrl~i~i~da ~3 c~dade de Florian6-
polis - se, à Rua Hermann Elunlenau, 5b - Cent~o, doravante designada
sirnplesmen~e CESSIONÁRIA, pelo preço C0~~0 e ajustado de CR$ .
... .C;x:~.~4•.~~~.).B... ,<,D.D.Z.E.f'1.Ik 9~.I~~n9?~.~QVÇ~H.~ .~Q~E .. ~R.U.Z.E.r.R.O.S. .E .

: ... 1~~"!1J.\.~.QI.T.O .. C.E.N.T.A.V.O.SJ ••• .: ••• : ••• : .•• : •••:.,.:~; I;'; f; t; t; ~;\~',:",:",:"':".:'.'.: .. :.
o seu c~~~~tono ~alor de Cr$.)~~'??~P .
........................................... .
•••• ••••••••••••.•••••••••••••• •• 0. o •• o •••••••••• _ •••••••••• _ •••••••••

contra a firma.?ROÇeCAL.7Produtos.Cerâ~icos.CaDeliDba.Ltda .
I

que se encontra em regime de Conco~da~~ preventiva. em processamento
perante o M~l. "uiz de Direito da COr.ldr.::, c;e T~Jücas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao ~e responsabiliza pela boa ou ma li-
quidação que n crédito ora cedido ve:lha alcançar, na forma do art.1073
do Código Civil Brasileiro.

Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-
do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

CEDE' .
.,

Fone, 4B2-4052:
CEP, 13300-000:

SELOS AO ESTADO P/-VERBA

Tabelia
:R. Santa Rita, 1031
:Itu - Sao Paulo
:RECONHECO as fir.as de,
:JOAO CESARIO O LME

ltu, 30
E.

CELSO DE LARA SILVA
: E!icrevente Autorizado
:llu.if,i,~~~ 01. Custas Fim, 20.9~ ,44:

. t;pr.r.'lfâdos:2f.79B,44 TOTAL, 41.707,BB:
•1

1,1)

2 )

•

,. '1
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o ESCIlP/ÃO

I " : "o\. -, ._ •.•• _ •••• _

J
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.•......._.-_ .. -
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,
Celso Leal

ADVOGADO

va

DEDE DIREITO

2892/91,daAutosNos

EXCELENTISSIMO
TIJUCAS;ESTADO

de PROCECAL - Produtos Cerâmicos Canelinha,
entende que:

01.A concordatária deve cumprir, integralmente, o douto despacho
de fls. 225.,

02.A concordatária deve informar o efetivo pagamento de todo
o débito,devendo ela apontar,detalhadamente,nome do credor,valor
pago,data de pagamento,com remissão a fls.dos autos. ,inclusive
para fins de publicação de edital visando o levantamento
da concordata.,

03.É o que se requer,visando a liquidação imediata do feito,com
manifestação do Ministério Público.

N.termos
P.juntada e deferimento
Ti "ucas,SC,aos 06 de agosto de 1993
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÂRIO

COMARCA DE TI.1UCAS
JUIZO DE DIREITO

Of. no. 2004/93. TijUC&1I

SenhorAd~gado,

. 13 de

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Dr..'(iC;:~D~~.~~!I'. !3:\i!>!~;J.10. C.a.r~ , tenhoa

honrade . :wt_r V.5o., por todoo conteúdodo

respeitáveldespachoproferidonosautosde Pedido de .CODOOrdllt;a. Prennti'9ll' .

.............................. no. '289~91""'" , promovidosporl'rooecal-ProdlltH

c.erãIli008.eane1inba contra ,
a seguirtranscrito:Sesue anexo cópia do :resFei táve1 deapBobr> e peti9ão de fia.

230.

Valho.rne da oportunidade para reiterar a V.5a., os meus protestos

de estima e consideração.

ILMO. SENHOR

DR. JOst AL1PIO IWlTDiS

RUA JOIO PIIITO NQ 6/8ii.LA 801

FLORIAN6POLIS( se)
SII')/! 085

~~
Jlárc1a Azevodo :Brito
Téo. Jud. Aurlliar
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIARIO

REQUISIÇAO DE FOTOCOPIAS

Unidade Requisitante:

Documentos a Fotocopiar:

C?MJOMo

Fornecidas Em: Operador:

j Orj19 ee.
SlPlj1634

JUNTADA
E,@ ..de 'O..8 _ d~~t3junlo a esles

auIOs~ ~~....................•............. -
ES!' •.t1}'! J'lr!i""!:'/.

EU........... . .
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'cJ• e.CT
BRESIL

AVISO DE RECEBIMENTO-AR
OBJE TO DE SERViÇO

SERVICE CES POSTES

AVIS C5 (O.~ETO$ D£STIIUOOS ao UT[IUOIII

ODE RECEBIMENTO DOE PO.GAMENTO
DE RECEPCION DE PAIEME~T

.t,G IICI& DE ~OST"'GE. 8UII[&U Df O •• T

TIJUCAS=SC=

'" DO OBJETO No
OA'.1. OE I>OS'AG(II OA1( OE P T

BRASIL

~..~.•.. ',"

<;í
.•.,. í'"

CIO.l,OE/lOC.lLIT(

88 200 000
([P/COOE POS'''\.

[NO[IIII[(O " .••"a DEVOlVe o I.••o III[SS[

NOIIE ou "&llo SOCIAL DO R[M[T[HTE/HDIII ou 111•. 15010150C'''l£ DE L'[IlP[OIT[UIt ,." "".' ,I'""..)
FORUM DE TIJUCAS-SC= t'.;:: c~.l.',:>,~,)

" -.l ,\' •..••.•

88 000 000 FLORIANOPOLI5-5C-

RUA JOAO PINTO Nº 6 5ALA 801
c[pl COOE POS'''L CIO"O[ I: U, I lOCAl,.ITt [1 "A'rS

ENDEREÇO I &ORfSS[

NOM[ ou IU,Z O SOCIAL 00 O[STINATÃflIOI NO" Ou ".1.1$0101 SOCIAL£ ou OEST,,,,.'AII'I[

OR. JOSE ALIPIO MArnTINS

.SSIN.rUIu. 00 R[C[8[OOIt I SIG•••.••Tull[ ou OESTINAU.IA[ "SSI",,,TuIU 00 'U"(IO"''''

o
O
:<:
Uz
'"'"o:
o..

'"...
Z

'"•..
'"::lE
'"o:

g
'"o..

75170392 - 3

RECIBO DE POSTAGEM

'(~. EM~: ,SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL,~GRAFC:S

71's'o~ ~'~:~~~;:;<.'
.-------- * -~\~n\

r- J...~. .. R.E.~.I~T.~••g.. l O~ACOS3~ I

~-~R~2 247 1 ~. 7 2 9'~~~
NATUREZA VALOR DECLARADO PESO '-

l/v~11 - II ~oQ:l
,- A SER PREENCHIDO PELO REMa.~ SEM RASURA -----,

NOME 00 DESTINATÁRIO •••••• º~.;..~O.~~..~'.~.~P.~_9.. ~'!~.~!.I.~.~ "
•••••••••••••••• 0 •••••••• _ •••••••••••••••••••••••• - ••••••••••••• ""

ENDEREÇO, R.~A.:. ;JqA(). P'!.NT.q. N?9~ .. ~~~.A.. 89.L .
C •••..•• 88 .. OIJOO()(J'OADE ,l,[lfHANOPOUS- UF... .•. se .
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JU:'\IT.c.D}':::~:t?~..:d;Q.'Q3 1.°,,". a ~s.:.~s.
EU._~~~Ú ...._.# Escnvã JudiciaL
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Nl! 00
REGISTRO

'''lI. ~MPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL

RECIBO DE POSTAGEM TOTAL. PAGO • \ \ 1.J
----- C,$ jLq.O; ~

(-- - .----;~I 8 AGe1993
:: /

2 2 4 7 2 '0 5 7 7 . ,

PESO '- C' (

~/
(mE IVALOR OECLA",OO

A SER P~CHIO

NOME 00 OESTlNATA'RIJJ.x.:.. ~.19.. _..
........ --.17..... ~ ... '\ .... -~"--"-'OO,r;,'f/-' .f1.. 'f3']"
ENOERE'Jt'c.\..O.. QÇ\.-.0... ,'-'.\C)n.:t.i ..- _ fi. /~ta. .o. .'.
CE88üooo ' QCIOA' .. "_ _tMO " •..5.C

,
;I'l. O'? .Cj ~

OU'" DE POSTAGEM OUE DE P T

SOCI"'lE OU OESTIHf.TAIII[

"" 00 08J[TO No.

AVISO DE RECEBIMENTO_AR AVIS C5loeJETos DESTINADOS AO EXWtlOlll

OBJETO DE SERVIÇO ODE RECEBIMENTO D8E PAGAMENTO
SERVICE DES POSTES DE RECEPCION E PAIEME:NT

/,«10 ECT
BRESIL

\. : ! .' fi!~;\
L.:LJ-

<:f::.IT0 0.;:.\

TI.JUCA

ENO[RE(:O PARA O[VDLUçIO/AOIl[SU.' r :1" (, \. ,
L"""".I .~

- P~)!Jf:;.~1'"
CIDADE/LOCAwJr'.tJI.:z:,'. LI:.::. L

COMAHCA DE

oo
:z:
uz
ILJ
ILJ
a:
Q.

.SSI"".lrURA 00 RECEaEDDA I SIGNATUIU ou O[$TrNAu"A[

75170392_3 A '10~.1.8",,,,
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TIJUCAS -

;~'

tos Ceramicos Canelinha Ltda. já d~
tos do Processo 2892/91 - Concordata

perante este Juízo, vem com o devido
V.Exa. em atenção ao respeitável despa-

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de
Vara Cível da Comarca de

fi
~

~

PROCECAL - Pr
vidamente qualificada nos
Preventiva em tramitação
acatamento, à presença de

Or. José Alípio Martins
Advogado OABSC 2082 B

Or. João Gualberto de Souza
Advogado OABSC 7901

Or. Walmir Ferreira Martins
, ~A.dvogado OABSCC)

e:- ~"':f

'<.:f ~• '..J
(J~
-;::

). (;... lU

JlI' :J O

~-<f.,-_o
Cf: ~:,". ~-.
•~ ':F~
L.. .'O'
a.

cho de fls. expor o que segue :

lQ - Tanto o Sr.Comissário da Concordata, como o ilustre Repre-
sentante do Ministério Público, requereram que a autora pr£
vasse o pagamento de todos os encargos devidos na Concorda-
ta;

2Q - Desta forma, ratifica-se a petição de 11.fevereiro.1993,atr~
vés da qual, comprovou com a juntada de todas as Cessões de
Direito, o pagamento dos credores habilitados.

30 - Quanto ao Besc. SA.,urge, todavia, uma manifestação de V.Exa.
eis que o Besc.Sa. no momento apresenta:

a.) impugnação a Concordata, tentando receber seus valores;
b.) Promove processo de execução contra os avalistas, proc~

rando também, receber seu credito.

HÁ DUPLO PROCEDIMENTO JUDICIAL POR PARTE DO BESC. com a mes-
ma finalidade.

Requer pela manifestação do Sr.Comissário, já que a petição
também de 19.fevereiro.1993, a Requerente apresenta a rela-
ção por ele exigida, dando o nome do credor, e comprovando o
pagamento com a juntada do termo de Cessão de do
crédito.

4Q - De salientar ainda que a Requerente em 31.05.1993

Ru. João Pinto, 6. s.l. 801 . Fone (04821 22.7170. F.x 22.7466 . CGC 79.524.609/0001-10. CEP 88000. Flori.nópolis .
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rtivitas
, WltJI.-l! !,Ih ,::;, ' •.IH! '{I,I, JW;-,'l:i';1

Or. José AI ípio Martins
Advogado OASSe 2082 8

Dr. João Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

-02-

hou a este Juízo, competente petição juntando fo ocópia
do processo de execução movido pelo BESC.Sa. contra os
avalistas.

59 - Portanto, datíssima vênia, há que ser por V.Exa. promover
despacho em relação aos procedimentos adotados pelo Banco
do Estado de Santa Catarina Sa.

N.Termos

ALIP O MARTINS

r6 de 1993.

dvogad

Rua João Pinto. 6 - sala 801 - Fone (0482) 22.7170 - Fax 22.7466. CGC 79.524.609/0001-10 - CEP 88000. Florianópolis. Santa Catarina
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CESSÃO DE CREDITO

, Por este instrumento particular de CE.~~:~~~~~~~:~~~~.~~.~~~~~~~~~~~~~.~.~~~~~.~~~~'..~~~~~~~

.~~~~~~~!.~: .~~~~.-:.~~~~~q~::.~~' .

......................................................................................... ..

........................................................................... .
daqui por diante denominado simplesmente CEDENTE, cede e transfere, c£
mo cedido e transferido tem, a Sra. ESTELA MARIS STARLACZUH ALVES, br~
sileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na cidade de Florianó-
polis - SC, à Rua Hermann Blumenau, 58 - Centro, doravante designada
simplesmente CESSIONÁRIA, pelo preço certo e ajustado de CR$~f:?~?'~?
.(~~~~~~.~.~~r~.rl:~~.~.o.~~~~~O.5 .. E.. 5.E.I.5.. C.R.U.Z.E.I.R.O.5.. E.. 59.5 .. C.E.N.Tf..v'O?) ...•.•.•

.... .
o seu crédito no valor de Cr$.3.l.•.2.0.6.•..0.6..I.T[l.I!J.TfI .• E.ll.U[fl. [fl.r.L~.PjJ.Z~f'JJP? .
.~.~~~~.ç~~~q~q~.~.~E.r.5 .. C.E.fv.T.l\y.0.sl..........•......•..•••.••.•••.•...•.

•. . •. •. •. •. •. •. . •. •. •. •. •. •. •. .• •. •. •. . •. •. •. . •. •. •. •. •. •. . •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. .. ' .
contra a firma.~~OCECaL.7Produtos.Cerâmicos.CaDelinba.Ltda .

que se encontra em regime de Concordata preventiva, em processamento
perante o MM. Juiz de Direito da Comarca de Tijucas - SC e respectivo
Cartório.

A CEDENTE nao se responsabiliza pela boa ou ma li-
\_ quidação que o crédito ora cedido venha alcançar, na forma do art.l073

do Código Civil Brasileiro.
Dando plena, geral e irrevogável quitação do aludi-

do crédito a CEDENTE e o CESSIONÁRIO assinam este instrumento em 03
(três) vias, na presença de duas testemunhas abaixo.

TROLUBRI
c••_ da ~rIli.- •,_ lAIIo.

Testemunhas
1) _

2) _

CESSIONÂRIO

.~.! (J

) . t,0'
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• 1
- CERTlr;ÃO~l?l

dota o Dout':)r.~Certifico que nest , ,

- I .d&:. . t a u tos, c'~~{~~r~-:.-' cf. ,. ':l OS pres n es

I.va .m ca 9 Jtqp '5 do I ivr a oi.
so vê a.~f:•. 1ft...."

.. 'f.J!. d '" fó Q3cOO.;. n //./
' c -} IT,;tlcos, ( ...'_ .

C Escrivão:
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J\JNT~O~__d£iuntO" e.
teS

_ .._ .._._~
.--' E.cti"ã Judicial •

•
.....

\o....... ...

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 277, PET284, Página 1



.• 1'

Celso Leal
ADVOGADO

ata Preventiva( 2892/9l)de

DE DIREITO

Nos Autos da" Cbnc

<L
'f)

.t)

C>
o

..,
o

2

.-- ~ ::-c..c! c:"o '-'
Ci..

t) ~;
~ .-,-~.
\o..~. LJ...!- \.._...•

- ).-.<:i;
vcc co'...-.;

."

EXCELENTISSIMOSENHORDOUTO

~~~SANTA CATARINA.

~..: - " ,-

" 'r.. ,~

o comissário,a vista do despacho de fls.234,expõe e requer o que segue:

01.0 feito,há muito,já deveria ter chegado ao fim;

02.A concordatária, a fls.234,dizendo que ratifica " a petição de 11 de
fevereiro de 1993,através da qual comprovou com a juntada de todas as
Cessões de Direito, o pagamentodos credores habilitados".,

03.Tal afirmação não corresponde com a verdade, tanto que a fls. 236,há
uma cessão de credito,que por certo acompanhou a petição juntada aos

28 de outubro de 1993;

EXPOSITIS,requer-se, imediata intimação da concordatária para que cumpra,de
forma ordenada,o que já foi determinado pelo douto despacho de fls. 225,isto
é:comprovaçãodo efetivo pagamentode todo o débito,devendo ela apontar,deta
lhadamente,nome do credor, valor pago,data de pagamento;tudo com remissão
a fls., dos autos.; salientando-se que a concordatária, duplamente desobedece
o Ju:Lzo,criando dificuldades para a análise do feito,eis que além de
não cumprir o despacho de fls. 225,tambémnão cumpriu a nova determina-
-çao de fls.230.
De outro lado, deve a concordatária comprovar o pagamento ao Besc,na forma

da lei,sob pena de não ser considerada a argumentação de fls.

N.termos
deferimento
18 de novembrode 1993

4941
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VISTA
Emllde __ ll de-9.3abro estes

8"tO' com vista ao Promotor, de Justiça, d••..- ..-{Lebe n)
Vara, D. . ~~lL..£~.

Escrivã Judicial.EU, ... _... .... . ............•...........'

RJ ()~.w \.\IV: t LV O\. O ~ . ql) c.~
'1'1 ?MlI.lM'Íl t V( q J P ~ lA.v f l,";w D .

Processo nQ 2.892/91

Meritissimo Juiz,

Razão assiste ao Sr. Comissário no tocante a falta de comprovação dos débitos da

concordatária, uma vez que esta limita.se a juntar cessões de crédito, sem contudo demonstrar o

efetivo pagamento dos créditos declarados.

Ademais, uma vez cedidos os créditos, faz.se necessária a intimação da cessionária,

porquanto perduram, ainda os débitos, que apenas foram cedidos.

Quanto aos débitos ainda não quitados, que se junte os respectivos comprovantes, a fim de

/a julgar cumprida a concordata, com a anuência do Sr. Comissário.

as, 24 de f ere' o de 19 4.

~'.. \.'-..
\lo.;::' ~-~~_..

:;;; ..,.
U -, Cf.-- r-'

~~
r-o ,...~~...... "" u.-'_.~<4

'-'r'~"",.~,
~,' ~. <O
r', f.') U")•....
O '-' ..n

Oa- o
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k{)1./03/19
c/usos t.a t.;,), ll....

S. CiJfgnin.

[1/

Rh. Vistos,

(' '.: S ,\ ()

scrivão Judicial.

I~ Ante as diver~ências apresentadas pelo
credor BESC, os argumentos e posições do Sr.Co-
missário às fls.238, e do Dr. Promotor de Justiça
às fls. 239, determino:

a) que a concordatária, em 10 dias ~presente
a relação discriminada de cada um dos seus
credores, em,!ordem alfabética, com os res-
pectivos valores pagos, e data do pagemento;
que apresente também o valor originário do
crédito dê cada um.

b) que apresente os comprovantes dos respecti-
vos pagamentos

c) que re~te ciente e advertido de que o não
cumprimento ou a obscuridade das informa-
ções poderá caramterizar a desobediencia
e sujeito às sanções da lei da quebra.
I1- Ao cartó~o que certifique sobre as
ações de execução do BESC, oontra a con-
cordatária, apensando-as e contra os pos-
síveis avalistas, preste as informações.

Cumpra-se. I-se. :.
TJ., 08/04/94.l
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,---BESC
•

Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Tij~

'.
",

:~
9

<C
.n
.r>
o
o

Rh. Junte-se

Ao Ministério Público.
Sobre o processo e ped
I-se.

TJ., 08/04/94.

o BANCO DO ESTADO DE SANTA
lificado, nos autos da Concordata Preventiva

ttCPROCECAL - PRODUTOS CERÂMICOS CANELINHA LTDA., vem respeitosamente a presença_
de Vossa Excelência expor e requerer o seguinte:

a) - O Banco efetivamente nao recebeu o valor de
seu crêdito junto à concordatária razão p~

la qual a petição de fls. 234/235 é mentirosa e nada vem acrescentar ao feito.
Forçoso acrescentar que embora tramitando execução contra os avalistas, e ha-.
bilitação do seu crédito, na Concordata, o Banco informará do eventual pagame~1
to, o Juízo que restar ativo o processo, como já registrou anteriormente. i

b) - reitera todos os termos da petição de fls-. I
238, subscrita pelo ilustre comissário;

Deferimento

i~ Tr tini
,\1. 770

Ebr

c) - requer o levantamento do depósito que toca
ao Requerente.

Florianópolis(S , 22 e dezembro de 1993
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCADE TIJUCAS( SC)
JUIZO DE DIREITO

Df. no . .354/94 Tijuoas

Senhor Advogado,

.15.. de Abril de 19 94•

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca,

Dr. . Vi!l"n.t!>. L.~.z . .s.te.fanello .Caro$l1iJ.1 , tenho 3

honrade . ;Ip.t.i.pl;l.;r V.5o., por todo o conteúdodo

respeitáveldespachoproferidonosautos de .Pedido .de. Concorda.ta. Preventiva .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . no.. 2•.tl92!9l , promovidosporP~QQQQ'll..,.. rodutos

.Cernr:,;cos .Cane1.inha Ltda contra ,
a seguirtranscrito:Em anexo segue cópia do r. despacho de flu.240.

Valho-me da oportunidade para reiterar a V.5a., os meus protestos
de estima e consideração.

ILMO. SENHOR

DR. JOS~ AL1PIO .lo R'l'IliS

RUA JOÃO PINTO 11. 6/ SALA 801

W?JAN6POLIS( se)
511'1/1 085

M&rcic Azcve~.o Brito
Téol jud.Auxiliar
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VALOR DECLARADONATUREZA

'1/"'11. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS

RECIBO DE POSTAGEIlI U
------ " \) C-<1

C 1'"$ " ••..1
i 15'

RR:l2 ~!'~!;IP;)9l
REGISI"" : 4 6 6 J :S\--..:..:~:~',. '

....- -- -- - .-- \ 4.'-E-.fJFl.~/ .
PESOI Mo. ,_._-

A SER PR~NCH~ PELO RiJ~E S:tRASURA

l~ií OO~tETlHATA'Rlot':1Ü.J.r.lY.lO .:Jt..~.U..x.:.. ' . r.1ft. . 0"0~L~..E n~ "-;,i"0"i'"."}"" Bo1"" .ç~,*... m. ...IfP/Q;( .
CEP •••••••••••••••• o •• CIOAl) •••• <:X:>.~ u,,6C .

OU OESTINATAII't[

CATA DE POStAGEM DATE DE ,. T

AVIS C5 (OBJETOS DESTINADOS .lO UT[JtlO")

DOE RECEBIMENTODOE """,,MENTO
DE RECEPCION DE PAIEM[NT

H 00 OBJETO Na.

AVISO DE RECEBIMENTO -AR
DE SERVIÇO
DES POSTES

'1.)6 EGT
BRESIL

LU•....
Z
LU•....
LU,
:l;
LUa:

g
~ NOM[ ou RAzIO SOCIAL 00 A[M[T[NT[!J40'" O 'UtSOH SOCI"!.!: DE L'EICPEDIT[UR•

Al!i'10!).1~8",,,,

ASSINATUI'tA 00 nJJfCIO"lAlIllO ISIGNATUI't[ OE L AGENT

J/O-o ~'U'

BRASIL
u

SIGNATURE OV OESTINAU,IRE

'o.,",•••••• "O''' •••."i~U'C," S.\"1" 1 l"'I'.',Oú,JU U ufJ', 1."I," -.'1. :',i:
- PODEfi UDIC

CIO-'JIU lTOE: DII'".lEITO ~.::..
COMARCA DE TIJUCAS

~0392-3

o
O
J:
U
Z
LU
LU
a:
a.
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vemConcordata Preventiva

Exce1entlssimo Senhor Ooutor Juiz
Clve1 da Comarca de TIJUCAS.

~

.~~

~.~ fr!' J- Y TI [-í{ofjVy,
PROCECAL - Produtos Cerâmicos Cane1inha Ltd:: ja ~e~~'1

mente qualificada nos autos do Processo 2.892/91
neste ato, por seu patrono, advogado firmatário, em atenção ao despacho de f1s
08.04.1994, expor e requerer o que segue:

"c

Dr. José Alípio Martins
Advogado OASSe 2082 B

Dr. João Gualberto de Souza
Advogado OASse 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

~ívitas
, WP'do lI',i..,li J' ',-j:l-J/ 'J!oi' e~!',;';-3

"

, '". "'-li:)

,,~

,.
O '-'
a.

1. Não pretende a autora de forma alguma contribuir para o retardamento
da conclusão do presente feito. Até pelo contrário, necessita com ur
gência do encerramento do Processo Concordatário;

2. Porém, não terá condições de atender ao determinado por V.Exa., no
prazo de 10 (dez) dias.

Desta forma, vem respeitosamente, requerer após a manifestação do ilus-
tre REpresentante do MInistério Público, que lhe seja concedido um prazo
de 30 (trinta) dias, para cumprimento integral do despacho de V.EXa.-

N.Termos
P.Deferimento

De
13

a Tijucas em

OR.JOS
Advog o

ALIPI
I
MARTINS

- . (0482) 22 7170. F 22 7466. CGC 79.524.609/0001-10. CEP 88000. Florianópolis - Santa CatarinaRua Joao Pmto, 6 . sala 801 . Fone . ax.
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CERTIDÃO
Cerlijico e do" jé q'w " âesP':c!w ..".dg...
._~_V~~ jfi pllo1íc/tcto J;
D~~odo Jostl,'" d"~/ .~j J9.9..:.I ..

~~..........................-"'ESê I'~~ ....

JUNTADA
Em~.• ,. _.._l~,.~l~j""w,,,~
!lutos. . ~1IlU .I _._ _--

._ ...' ' Escrivã Judicial.

'.

,

.'

",.
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de TIJUCAS - SC.Comarca

J2r
Cível da

ExcelentÍssimo Senhor Doutor Juiz de Direito

Conforme já mencionado anteriormente a este Douto Juízo, a Postu
lante ratifica a afirmação de integral pagamento dos credores da
Concordata, exceção feita ao credor BESC.SA. ,que promove ação de
execução própria.

1.~ ( f}P ~ H"

31 Lt11
D'. \fleefl ,ui> de

PROCECAL- Produtos erâmicos Canelinha Ltda. já devi

damente qualificada nos autos do Processo de Concordata Preventiva 2892/
91 - vem neste ato ,por seu patrono,advogado firmatário,expór e requerer o

que segue:

12 -

(

.L:
J.

..

Dr. José Alípio Martins
Advogado OABSC 2082 B

Dr. João Gualberto de Souza
Advogado OABSC 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OABSC

, L_- .,'

r c

C "-'
o..

22 - Visando a conclusão do quadro final do pagamento dos credores, a
sócia titular da empresa - Sra.Estela Maris S. Alves , junto com este
patrono promoveu reunião com o ilustre Comissário da Concordata '
Dr.CElso Leal, no escritório deste, na data de 12.08.1994.

32 - Dentro das providências estabelecidas na reunião está a de se obter
os comprovantes porventura faltantes (embora pagos aos credores)p~
ra serem juntados a concordata.

Assim sendo, necessita da Requerente a retirada dos autos de cart£
rio para a execução das medidas finais, visando a conclusão do fei-
to.
Desta forma, Requer a V.Exa. ,após oitiva do ilustre representante do
Ministêrio Público, a liberação dos autos em carga por parte deste p~

trono signatário.
N. Termos

de 1994.

Rua João Pinto, 6. sala 801 . Fone (0482) 22.7170. Fax 22.7466. CGC 79.524.609/0001.10. CEP 88000. Florianópolis' Santa Catarina
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JUNTADA
__ d~~.z.jJ\lnto• etl'l'
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Dr. José Alípio Martins
AdvogadoOASSe 2082 S

Dr. João Gualberto de Souza
AdvogadoOASSe 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

Excelentissimo Senhor doutor Juiz de
Civel da Comarca de TIJUCAS - SC.

ara

(l..K, J ->:< .

JO d77. ~-.J ~ R....,!). J";I"'.

P (1P7, ao (y\, 'Yv.,Lê"":" ~:9L:ú>.

C:7-n , ,2..1-(. OI{ - '.5.5 .

~fi'?t~ Silva
Juiza Cooperadora

Procecal - Produtos Ceramicos Canelinha Ltda., empresa

ja devidamente qualificada nos autos do Processo 2.892/91 - Concordata Pr~
ventiva, vem neste ato, por seu patrono, advogado firmatario, em atençao

ao despacho de fls. 240, expor e apresentar o que segue:

01. Que apresentou a Presente Concordata os seguintes credores, conforme

relaçao abaixo discriminada

1. Armando Bolognini CR$ ~.470.000,00

2. Auto Posto Dinho CR$ 83.000,00

3. Carlos F. Silva CR$ 750.000,00

4. Copetra Ltda. CR$ li8.298,00

5. Entel Comunlcaçoes Ltda.- CR$ 56.751,00

6. Francisco Jose Dobrowa - CR$ 31.000,00

7. Linck Sa. CR$ 425.002,46

8. Mecanica Bonfanti CR$ 81.361,33

9. l\'llneraçao Tabatinga CR$ 130.000,00

10. Osvaldo Moreira Ribeiro - CR$ 123.300,00

li. Rolasul Ltda. CR$ 63.820,00

12. Romao Antonio Mafra CR$ 400.000,00

13. Sitra - Ind. Comercio CR$ 400.000,00

14. VAlerio G.Adriano CR$ 123.300,00

15. Transportadora Cepricol - CR$ 600.000,00

16. Fetiesc CR$ 10.000,00

17. Ico Comercial Sa. CR$ 20.528,00

18. Petrolubri SA. CR$ 31.206,00
19. Bco.Bamerindus Brasil SA. CR$ 1.990.000,00

20. Bco. Bamerindus Brasil SA. CR$ 1.400.000,00

21. Mecanica Roal Ltda. CR$ 12.599,38

02. TODOS OS CREDORESFORAMINTEGRALMENTEPAGOS.

Rua João Pinto. 6. sala 801 . Fone (0482) 22.7170. Fax 22.7466. CGC 79.524.609/0001.10. CEP 88000. Florianópoli . Santa Catarina
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Or. José Alípio Martins
Advogada OASSe 2082 8

Oro João Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901

Oro Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

03. DA FORMA DE PAGAMENTO E SEUS COMPROVANTES

Conforme o ja mencionado anteriormente, a viuva e hoje socia maj~
ritaria da empresa - Sra. Estela Maris S. Alves, utilizou-se de pa.!:
te dos seguros que recebeu por morte do seu marido - Sr. Edson I

Alves, acrescidos tambem de rendimentos da outra empresa que I

possuiam - Posto Capital Ltda., na cidade de Florianopolis, e jun-
tou com os ganhos que apropria Ceramica auferiu, e promoveu a

quitaçao de cada um dos credores.

Na medida dos pagamentos, cada credor ia fornecendo a Sra. Estela
Maris, uma Cessa0 de Credito, na qual alem de expressarem o re
cebimento dos seus respectivos valores, transferiam todos os direi-

tos atinentes aquela divida.

Os comprovantes de quitaçao estao apensados aos autos

guin tes fls.
(mesma ordem alfabetica )

nas se

I. Armando Bolognini - comprovante 11s. 183

2. Auto Posto Dinho - comprovante 11s. 184

3. Carlos F. Silva - comprovante fls. 181

4. Copetra Ltda. - comprovante fls. 182

5. Entel Comunicaçoes Ltda. - comprovante fls. 180

6. Francisco Jose Dobrowa - comprovante fls. 185

7. LInck Sa. - comprovante fls. 186

8. Mecanica Bonfanti - comprovante 11s. 187

9. MIneraçao Tabatinga - comprovante fls. 188

10. Osvaldo [\'loreira Ribeiro - comprovante fls. 189

li. Rolasul Ltda. - comprovante fls. 190

12. Romao antonio Mafra - comprovante fls. 191

13. Sitra - Ind. e Comercio - comprovante fls. 192

14. Valerio a.Adriano - comprovante fls. 193

15. Transportadora Cepricol - comprovante fls. 194

16. Fetiesc - comprovante 11s. 217

17. Ico Comercial SA - comprovante fls. 216

18. Petrolubri Sa - comprovante 11s. 218/236

Rua João Pinto, 6. sala 801 - Fone (0482) 22.7170 - Fax 22.7466 - CGC 79,524,609/0001-10, CEP 88000 - Florianópol'
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OroJosé Alípio Martins
Advogado OASSe 2082 S

OroJoão Gualberto de Souza
Advogado OASSe 7901

Dr. Walmir Ferreira Martins
Advogado OASSe

-03-

19.
20.
21.

Bco.Bamerindus Sa.

Bco.Bamerindus Sa.
Mecanica Roa!

comprovante a fls.

comprovante a fls.
comprovante a fls.

195

196

228

04. BESC.SA. Seu credito, sua habilitaçao e execuçao :

o ILustre patrono do Besc. Sa., a 11s. 241assim se manifestou :
"••• e mentirosa a petiçao de fls. 234/235 e nada vem acrescen
tar ao feito.

Entao Exa. : temos no presente caso 02 situaçoes do Besc. em '
relaçao ao credito

4.1. lmpugnaçao 2931/91- apensada a Concordata, onde pie.!.

teia o recebimento do seu credito, represe.!!.
tado por contrato e NP. assinada pela Con-
cordataria e seus avalistas Eduardo Fur-
tado e Geraldo Dias., nos valores determi-

nados de CR$ 1.890.000,00 e CR$ 2.835.000.

4.2. Execuçao - 2928/91 - movida contra Geraldo Dias e Eduardo
Furtado - no valor especificado respectiva-
mente de CR$ 1.890.000,00 e CR$ 2.835.000

ORA, onde existe a mentira?
Os valores nao sao absolutamente iguais ?
As partes nao sao as mesmas ?

Desta forma, vem respeitosamente requerer

a.) Intimaçao do Sr. Comissario e do ilustre Representante do
Ministerio Publico;

b.) Apos, o julgamento da improcedencia da Impugnaçao apresent~

da pelo Besc. SA.

20.fevereiro .1995
Rua João Pinto, 6. sala 801 . Fone (0482) 22.7170. Fa

N.Termos
Wiment
/

e Floriano li a a T~ucas em
M-- 'C\..'-v'-~

Dr. Jose Â iDio Martins
22.7466. CGC 79 524.609(0001.10. CEP 88000. Florianópolis' Santa Catarina
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autos' _IQ ~.-- ...., ..~ -..._._-_ .._-_.-
EU._ - __ -' Escrivã Judicial .

\
I

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 277, PET303, Página 1



.., .r '

0:: •.•
•<t <t- ""05 <.- •...c ....
:,) <:> :i..., «..,
o:
Ll< u..-...•..00 L'-

O .•.., c
O-

\~..i

o

Celso Leal
ADVOGADO

EXCELm,T1sSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO ~ COlfÂRCA DE TIJUCAS -
SC.

Nos Autos da Concordata 2892/91, de PROCECAL, respeitosa-
mente, o Comissária, atendendo o douto despacho de fls. 247, expõe e
requer o que segue:

01. Há muito já deveria ter sido encerrado o processo, conforme mani-
festações expendidas inWmeras vezes;

02. Verifica-se a fls. 247/250, que houveram os alegados pagamentos ,
por parte da concordat~ria, confirmados por inWmeras cessões de crédi
to em favor da Sra. Estela Maris Starlaczuh Alves, tida como vi~va do
falecido titular. Assim, referida senhora tornou-se cessio~ria, ten-
do em tese, os créditos cedidos a seu favor, pelo que impõe-se que "
ela, nos autos, dê quitação em relação à concordatária, eis que pelas

. .
cessões os credores originais simplesmente cederam seus direitos à ". --
ela. Não }lli portanto, ainda, prova efetiva de pagamento a todos os "
credores, notadamente pelo fato de a 'nuva estar figurando como cred2
ra em relação aos que alegam ter recebidO a fls. 247/9, exceto o '"
BESC. ~ o que se requer.

03. Não há prova de pagamento, mesmo parcial, ao BESC.
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Celso Leal
ADVOGADO

EX POSITIS, como há muito já ultrapassou o prazo de cumprimento da
concordata, estando o feito com atos protelatórios. considerando que
a concordatária, inclusive não cumpriu com preceitos de lei e com p~
didos do comissáriO, requer-ses

a) intimação da concordatária. para que a cessionária cumpra o expo~
to no item 01 supra no prazo de vinte e quatro horas. sob pena de d~
cretação da quebra. sanção poss{vel fuce as desobediências diversas;

b) intimação da concordatária, para que em vinte e quatro horas.
firme pagamento e/ou forma de extinção da obrigação em relação a
vida com o BESC, sob pena de decretação da quebra;

co,!!,d1.-

c) intimação do 1linist~rio Público para manifestar-se sobre~do o rr
,processado ate a presente data.

!lestes Termos
P. juntada e deferimento.
Tijucas, 29 de abril de 1995

elga Junior
B/Se 4941
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ESCAIVAO .J . iCIAL.

-

••

Processo 0000022-14.1991.8.24.0072/SC, Evento 277, PET306, Página 1



CERTIDÃ O :
arta se

fls.

Certifioo que deco
conf =eu o porme det . razo para

erm1naT'J'uo o r. despacho d
(SC) e, 04.09.95.

manifestar,

V I , .. ,...~ t ,~

. :-....•..
_.... ~ ....• ';cTb.•a judidéll.

k:m 1~_. .<:.a .. ~._~ ... _"........... ri .•autor, com vist.) " P _ ~ I ~br\J P.::;t~s
_ a:.> . ron'lOtcr J J .V ora. DT. f2 / S q 'j:::0~ 0,1> ç". da ...•......

EU. --.- ...------ .....~ ...

-' .
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CONCLUSÃO
AOJJi.9 J_f12J 19._?.l:-taço estes autos canel•••""
ao MM. Jui Direito, DT. . ..._'.- - -

___ Escrivão Judicial.

.
C,.N. (L r.:.A "J", (2.',,~, ç L~.

do 19~
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODERJUDICIÁRIO

COMARCADE Tijucas
Juízo DE DIREITO - Vara C!vel

Of.n' 1099/95 Tijucas

Senhor Representante Legal

,20 de dezembro de 1995

Cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Df. Rubens
Ferreira :B1lhrer ,tenho a honra de intimar
v. Sa., por todo o conteúdo do respeitável despacho proferido nos autos de Pedido de Concor-
data Preventiva no 2.892/91 ,promovidos

por Procecal _ Prod.Cerâmicos Csnê'l'!flbaLtda.

a seguir transcrito:
"Intime-se a representante legal da concordatária,
fls. 151, para manifestar-se sobre o teor da Pe-
tição. 01.11.95. Dr. Rubens Ferreire :B1lhrer-Juiz
de Direito."
Anexo cópias de fls. 251 à 254.

Valho-me da oportunidade para reiterar a V. Sa., os meu

Maria d
Agente

ILMO. SENHOR
Representante Legal
Procecal Produtos Cerâmicos Cane1inha Ltda
Estra;a Geral do Areião
Sene!.'inha-SC

rotestos de estima e consideração.

1c:>--
CarmoC.Souza
Port.Comun.

ESCRIVÃO
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